
P r e f e i í n r a  M n i i í c i p a l  de L o r e n a
ESTADO DE SAO PAULO

LIVRO DE DECRETOS
FIs. N,

m

= D € C R E T O I jS  1»IBO =

DISPÕE S08RE rtOMEAClO DE COMISSiO 3ULGAD0RA

O Senhor CARLOS EUGÊNIO' MARCONDES, Prefeito Mu
nicipal de Lorena,: usando das atribuições Que lhe sao conferi-/ 
das por Lei,

D £ C R £ T A

Artigo 1-

Artigp 2S

Artigo 32

Fica nomeada, para proceder ao julgamento das / 
propostas relativas ao Edital de Tomada de Pre
ços nS 22/73, de 23/11/73, referente à compra / 
de 10*000 (dez mil) pedras paralelepxpedos para 
serviços de calçamento, nesta cidade, que serão 
abertas as 16,00 horas do dia 05/^12/73, a se—/ / 
guinte Comissão Oulgadora;
£MG§ EDSON ARY LAFRATTA
OOSé WAM0ERLE7 SANTOS BITTENCOURT
i l l y d i d moura da silva

A Comissão Dulgadora devera apresentar o iesp8_c 
tivo parecer indicando o vencedor, dentro do // 
prazo de 8 (oito) dias, improrrogáveis, a con-/ 
tar da data da abertura das propostas.

Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu 
blicação, revogadas as disposições em contrariOi

P.H, de Lorena, 29 de novembro ds 1973*

= CARLOE EUGÊN j MARCONDES

cipal e publicado no Paço Municipal aos 29 de novembro de 1973.
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^Encarregado do Setor de Serviços Gerais:


